
PROJETO DE LEI Nº ............., DE 2011. 
(DO SR. MANATO) 

 
 

Dá nova redação ao inciso I do art. 40, da Lei 

nº 9.503 de 1997 para obrigar os motoristas a 

manter os faróis acesos em luz baixa durante o 

dia e a noite em todas as vias. 

 
 
 

  O Congresso Nacional Decreta: 

 

  Art. 1º - Esta lei dá nova redação ao inciso I, do art. 40, da Lei nº 9.503 de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro) para obrigar os motoristas a manterem acesos 

mesmo durante o dia os faróis dos veículos nas ruas e rodovias do país. 

 

  Art. 2º - O inciso I, do art. 40, da Lei nº 9.503 de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro) passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 40 .................................................................. 

I - o condutor manterá sempre acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 

durante a noite e durante o dia em todas as vias.” (NR) 

 

  Art. 3º - Ficam revogados o inciso IV e o parágrafo único do art. 40 da Lei nº 

9.503 de 1997. 

 

  Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 



J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

Já de há muito, a Polícia Rodoviária Federal e a Polícia Militar vêm sugerindo 

que os motoristas mantenham os faróis dos veículos acesos durante o dia, com a 

luz baixa, nas ruas e nas estradas. A medida promete não só melhorar a visibilidade 

dos motoristas em até 60% mas também distinguir os condutores empenhados em 

defender a bandeira por um trânsito menos violento. A utilização dos faróis baixos 

no período diurno não é obrigatória. Atualmente, a legislação só prevê a 

obrigatoriedade do uso do farol baixo para motocicletas e coletivos. A lei obriga 

também o uso da luz baixa nos casos de neblina ou cerração e chuva forte. Ambos 

os dispositivos que tratam desses casos, o inciso IV e o parágrafo único do art. 40, 

da Lei nº 9.503 de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) estão sendo revogados por 

esta proposição, uma vez que, no caso de sua aprovação, os condutores deverão 

manter sempre o farol aceso em luz baixa, tanto durante o dia quanto durante a 

noite. 

Pesquisas realizadas na Europa dão conta de que 35% dos acidentes 

envolvendo carros que trafegam na contramão poderiam ter sido evitados caso os 

faróis estivessem acesos. No Brasil a situação não é diferente. Manter a luz dos 

veículos acesa durante o dia será uma medida positiva que, com certeza, salvará 

muitas vidas. O farol aceso garante maior visibilidade, não só nas ultrapassagens, 

mas ainda no trânsito normal. 

Diante desses arrazoados, conto com a colaboração dos meus pares na 

célere tramitação e segura aprovação desta matéria. 

 Sala das Sessões, em     de maio de 2011. 

 

   Deputado MANATO 

    PDT/ES 

 

 


